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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de  serviço  de
gerenciamento de frota com fornecimento de combustível e
tal  quebra de ordem cronológica se faz necessária para
manutenção da frota municipal.

Fornecedor: Centro America Comércio, Serviço, Gestão
Tecnológica Ltda.

Empenho(s): 5038/2026
Valor: R$ 696,15
Avaré, 12 de maio de 2.026
Antonio Rodrigues dos Santos Neto
Secretário Municipal de Administração
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de  serviço  de
gerenciamento de frota com fornecimento de combustível e
tal  quebra de ordem cronológica se faz necessária para
manutenção da frota municipal.

Fornecedor: Centro America Comércio, Serviço, Gestão
Tecnológica Ltda.

Empenho(s): 5190/2026
Valor: R$ 392,50
Avaré, 12 de maio de 2.026
Christian Wendel Santana Xavier
Secretário Municipal de Inovação e Tecnologia
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de  serviço  de
gerenciamento de frota com fornecimento de combustível e
tal  quebra de ordem cronológica se faz necessária para
manutenção da frota municipal.

Fornecedor: Centro America Comércio, Serviço, Gestão
Tecnológica Ltda.

Empenho(s): 5007/2026
Valor: R$ 81.781,70
Avaré, 12 de maio de 2.026
César Augusto de Oliveira
Secretário Municipal de Educação
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pREFETTURA DA EsTnrucrn runísrcA oe nvnnÉ

Aos 07 dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, às 09:00 horas, na sede da
Procuradoria Geral do Município da Estância Turística de Avaré, localizada na Rua |osirio Carlos
Nogueira, na 200, Vila fussara Maria, sob a presidência do Senhor Antonio Cardia de Castro
funior, reuniu-se a Comissão Fiscalizadora do Público ne 003/2025, nomeada nos termos do
Decreto ne 8.660, de 13 de Março d,e 2O26, tendo por objetivo julgar os recursos interpostos
por candidatos reprovados no TAF - Teste de Aptidão Física do referido Concurso Público,
ocasião em que foram analisados os recursos abaixo discriminados:

Após a devida exposição individual, caso a caso, das razões recursais e fundamentos legais
suscitados pelos Recorrentes, bem como, da leitura dos respectivos relatórios apresentados pela
Comissão Examinadora designada pelo Decreto 8.665/2026, pela unanimidade dos presentes,
deliberou-se pelo acolhimento integral dos esclarecimentos apresentados pela referida Comissão
Examinadora do TAF - Teste de Aptidão Física, bem como, dos respectivos Pareceres furídicos,
nos quais foram analisadas a regularidade, legalidade e a fiel observância das normas e
parâmetros constantes da legislação de regência da matéria, em especial do Edital do Concurso
Público ns 003/2025, e, por via de consequência foi I\EÇAD"O PBOÿI,MENTQ a integridade dos
recursos acima relacionados.
Ato contínuo, foi deliberado pela imediata expedição de telegrama, com especial fim de dar ciência
aos interessados, assim como a devida publicação das decisões das Comissões Fiscalizadora e
Examinadora do TAF - Teste de Aptidão Física, nos termos registrados através da presente Ata.
Nada mais havendo a tratar, e para que tudo quanto deliberado constasse eu, Antonio Cardia de
Castro funior, Presidente, e pelos demais membros da Comissão Fiscalizadora designada na forma
supracitada, segue abaixo assinada. ././././././././././././././././././././././././././././././././././././

ATA DA COMISSAO FISCALIZADORA - CONCURSO PUBLICO n" OO3 5

059/2026.DRH/DP JËSSICA APARECIDA PRUDÊNCIO 2158n026,
267912026,

3628t2026

Monitor

061/2026.DRH/DP ESTER DOM¡NGUES 225512026 Monitor
084/2026.DRH/DP WAGNER LIMA DE CARVALHO 2561n426,

337012026
Agente Saneamento Vetores

n2n026.DRHtDP CARLOS PATRICIO MENEZES DE SOUZA 3744n026 Monitor
123/2026.DRH/DP CLODOALDO JOSE DE LIMA CAMPOS 273812026,

2761t026,
304012026

Oficial Man utençäo/Serviços

124|2026.DRH|DP PAULO HENRIQUE DOS REIS 3641n0i26 Asente de Fiscalizacäo
125/2026.DRH/DP A 3533/2026 de

Processo no NOME PROTOCOLO CARGO

Antonio Cardia de Castro Junlor

Andreía Cristlna Santána Wzr
Leonardo Rocha Zanardo

b*j- (o,^*¿-
Itamar de Araujo

t$s

Outros AtosOutros Atos
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pREFETTURA DA ESTÂruc¡n runísrcA or nvnnÉ

Aos 07 dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, às 09:30 horas, na sede da
Procuradoria Geral do Município da Estância Turística de Avaré, localizada na Rua fosino Carlos
Nogueira, ns 200, Vila |ussara Maria, sob a presidência do Senhor Antonio Cardia de Castro
funior, reuniu-se a Comissão Fiscalizadora do Público ne 003/2025, nomeada nos termos do
Decreto ns 8.660, de 13 de Março de 2026, tendo por objetivo julgar os recursos interpostos
por candidatos reprovados no THE - Teste de tlabilidades EspecífÍcas do referido Çoncurso
Público, ocasião em que foram analisados os recursos abaixo discriminados:

Apés a devida exposição individual, caso a caso, das razões recursais e fundamentos legais
suscitados pelos Recorrentes, bem coûro, da leitura dos respectivos relatórios apresentados pela
Comissãe Examinadora designada pelo Decreto 8.645/2026, pela unanimidade dos presentes,
deliberou-se pelo PROVIMENTO apenas do recurso interposto pelo candidato ao cargo de
marceneiro, ROSEMARIO DE ATt"MEIDA, nos exatos termos do que constou do Parecer furídico
ns 079/2026 - PGM, outrossim, em relação aos demais recursos acima discriminados, deliberou-
se pelo acolhimento integral dos esclarecimentos apresentados pela referida Comissão
Examinadora do THE - Teste de Habilidades Específicas, bem como, dos respectivos Pareceres

]urfdicos, nos quais foram analisadas a regularidade, legalidade e a fiel observância das normas e
parâmetros constantes da legislação de regência da matéria, em especial do Edital do Concurso
Público ns 003/2O25, e, por via de consequência foi NESAQO PROVIMENTQ aos mesmos.
Ato contínuo, foi deliberado pela imediata expedição de telegrama, com especial fim de dar ciência
aos interessados, assim como a devida publicação das decisões das Comissões Fiscalizadora e
Examinadora de THE - Teste de Habilidades Específicas, nos termos registrados através da
presente Ata,
Nada mais havendo a tratar, e para que tudo quanto deliberado constasse eu, Antonio Cardia de
Castro funior, Presidente, e pelos demais membros da Comissão Fiscalizadora designada na forma
supracitada, segue abaixo assinada, ./././././././././././././,/./,/././././././././././././././././././././

126/2026.0RH/DP ISAC COSTA ROLDÃO 2383t2026 Marceneiro
113/2026.DRH/DP CARDOSO INDEPAC Pedreiro
115/2026.DRH/DP INDEPAC Marceneiro
112/2026.DRH/DP DA 2765n026 Borracheiro
f 11/2026.0RÞ|/DP DE 225212026 Borracheiro
I t 4/2026.DR1'|/DP JOAO PAULO THEODORO COSTA INDEPAC Serralheiro

NOME LO CARGO

Antonio Cardia de Castro Junior
*æ 

-.-

Andreia Cristlna Santana /

Leonardo Rocha Zanardo

b-J* (**.-J-
Itamar de Araujo
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